
VEREADOR PAULO ~NO DO BEM 
-presidente da Cámara- 

RESE SILVA R 

19 Soe ret& o da Cnara- 

ji/, 

ROTO DE LE N2 220--9 

AUTORIZA O REAJUSTE DA UPS EM 15% PARA OS 
SERVIDORES ATIVOS • INATIVOS E PENSIONISTAS' 
A PARTIR DE 12  DE AGOSTO DE 1992,, 

A Cfrara Municipal 4. Conselheiro Lafaiate decreta: 

AR?. i - Fica autarizado o reajuste da UPS em 15% para os Servidores ' 

Ativos Inativos e Pensionistas, a partir de 19  de agosto de 
1992. 

AR?. 22 - Rvogaia-se as dieposiç3ea em contr&rio • entrando esta Lei 

vigor na data de sua publicaçio. 

PALCIO DO LEGISLATIVO 12JNICIPAL,AOS ii DE SETEMBRO DE 1992. 

o 



Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

D 

ARNALDO FRANCISCO PENNA. 
Prefeito Municipal 

1 

A Con10 de F!nança, TrIbatação 
e Orçamentos paia parecer o, 1 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

        

        

l
t 

PROJETO DE LEI N2  O220.952-1 

AUTORIZA O REAJUSTE DA UPS EM 15% PARA OS SERVIDORES 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, A PARTIR DE 12 DE 
AGOSTO DE 1992. 

- Fica autorizado o reajuste da UPS em 15% para os 
servidores ativos, inativos e pensionistas, a partir 
de 12 de agosto de 1992. 

TE, AOS 03 DE SETEMBRO DE 1992. 

Presideiite 

A Com;-'o de Serviços PúbI!cø, 
Mt.aLcLpa p/ açecr. 



 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

       

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

O reajuste, objeto do presente projeto, visa 
melhorar o poder aquisitivo dos servidores municipais, dentro 
das possibilidades dos cofres do Município. 

Espera-se dessa Egrgia Camara a aprovaç.o 
do presente projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 03 DE SETEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA. 
Prefeito Municipal 

o 
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SALA DAS. COMISSÕES, 10 DE SETEMBRO DE 1992. . 

VEREADOR 

VEREA 

VERSA 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSO DE SERVIÇOS PIBLICOS 

E A4INISTRAÇO MUNICIPAL AO PROJETO DE 

LEI N9 220-E-92 

RELATÓRIO 

Projeto de reajuste da UPS em 15% para os 

servidores ativos, inativos e pensionistas. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto obedece os requisitos' 

legais, no havendo nenhum impedimento para sua tra-

mitação. 

CONCLUSO 

Somos pela aprovação do referido Projeto, 

e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 

Plenário. 



VEREADORA MA A i LOURDES DA SILVA SOUZA 

• -

1 Ô. 

VERE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS,TRLBUTAÇO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  220-E-92 

  

RELATÓRIO 

Autoriza o Executivo Municipal a reajustar 

os Salários dos Servidores. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO: 

Somos de parecer que o Projeto de Lei N2 

220-E-92, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES,09 DE SETEMBRO DE 1992. 

VEREADOR FARL ' .' FE • ' IIA DE ARAÚJO 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer favorável pela tramitação 

do Projeto de Lei N2  220-E-92- 

FUNDAMENTAÇÃO; 

Tem sido rotina pela atual administração a 

atualização mensal da remuneração dos Servidores Municipais de acordo 

com as disponibilidades do Município. No há oposição de ordem legal 

no Projeto de Lei N2  220-E-92. 

SALA DAS •MISS5ES,10 DE SETEMBRO DE 2. 

VERE 

VEREADOR R 

VEREADOR 

BERTO 

VENÍCIOJOPES DA SI 

ODE SOUZA D 

ES PINTO 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO,JUSTIÇA 

E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  220-E-92 

  

RELATÓRIO 

Autoriza reajuste da UPS. 



SALA DAS 'JOMiSSES,15  DE SETEMBRI DE 1992. 

VEREADOR=.,s' \TENÍCIO BES DA SIL 

100,1  

VEREADOR '4EUSTÂQU á SOUZA DIAS 

VEREADOR. RTO FE;. S PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

Data
LI N2  220-E-92 

A Comissão de Redação é de parecer que o 

Projeto de Lei N2  220-E-92,deva ser aprovado com ,a sua Redação Original 

o 



MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI *o 3.235)92 

AUTORIZA O REAJUSTE DA UPS EM 13% PARA OS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS A PARTIR DE 19 DE 

AQOSTO DE $992. 

A Cise. Municipal d. C.n..lhsin L.f.i.to decreta e eu, 

Pnfeito mulcipal sansiene • e.guênt. 1.1 1 

o Apt, ,S • Usa .wtcrind. • reajust, de UPS - *5% par. os ServiJ 
pos Atine, Inativos e P.ss1n1sta • MF*1P de 1' de 
A.t. de (992. 

Apti, * e Rsngsse ao diw.e19e ea intefrl.. entr~ esta ' 
tal - vise ao dote de .n mãe la.q.. 

Nade, peflnts, a lede.., 0~1 data. q~s asSise 
lnat • eaaqZs dat. 1.1 ~ame~ ao u__,.ra 
o  faça rzrip ta istelrasente case sei. a 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L.AFAIETC, 

AOS 25 DE SETEN*llO DE 1992. 

pC FRANCISCO  

Prefeito Municipal 


